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MÓDULO XXII
DIREITO CONSTITUCIONAL
1. O DIREITO SOCIAL E A ORDEM SOCIAL
Os direitos sociais, genericamente referidos no artigo 6.º da Constituição
Federal, estão presentes em toda a Constituição , em especial em seus artigos
7.º e 193 a 230.
Direitos sociais são direitos coletivos e não direitos individuais, embora algumas  vezes  possam  ocupar  as  duas  posições.  Por  isso,  em  regra,  são passíveis  de  modificação  por  emenda  constitucional  (apenas  os  direitos  e garantias individuais estão previstos como cláusula pétrea).
Nos termos do artigo 6.º da Constituição Federal, são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia (Emenda Constitucional n. 26/2000),
o lazer, a segurança, a previdência, a proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados.

2. DIREITOS DOS TRABALHADORES
O   artigo   7.º   da   Constituição   Federal   especifica   parte   dos   direitos garantidos aos trabalhadores urbanos e rurais.
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A expressão "trabalhadores" engloba tanto aqueles que exercem trabalho
com  vínculo  de  subordinação,  devidamente  registrados,  como  também  se aplica àqueles que exercem trabalho sem qualquer vínculo empregatício.
Temos como assuntos mais relevantes:

A
proteção
contra
dispensa

arbitrária
ou
sem

justa
causa
(lei complementar disciplinará a indenização compensatória, entre outros direitos).
No
entanto,
até
que
venha

a
 lei
complementar,
a indenização deve observar o disposto no artigo 10, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que prevê acréscimo de

40% sobre o FGTS como indenização.

Quanto
à
Convenção
158/82
da
Organização
Internacional
do Trabalho  (que,  entre  outros  dispositivos,  proíbe  a  despedida  do empregado sem justa causa),  aprovada em 1992 por meio do Decreto Legislativo n. 68, prevaleceu a tese no sentido de que ela não produz seus efeitos porque a matéria exige lei de natureza complementar.

A  previsão  do  seguro  em  caso  de  desemprego  involuntário  (Lei  n.
7.998/90).  O  custeio  do  programa  está  previsto  no  artigo  239  da
Constituição Federal.

Admite-se  o  salário  in  natura  (alimentação,  habitação  etc.),  nos percentuais previstos em lei, mas pelo menos 30% do salário mínimo deve ser pago em dinheiro (artigo 82 da CLT).

Irredutibilidade de salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo.
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O
acordo
coletivo
é
firmado
entre
a
empresa
e
o
sindicato
dos
empregados.  A  convenção  coletiva,  por  sua  vez,  é  firmada  entre  o  sindicato dos empregados e o sindicato patronal.
As  deliberações  vinculam  todos  os  trabalhadores  da  categoria  ou  da empresa, sindicalizados ou não.

Décimo  terceiro  salário  com  base  na  remuneração  integral,  ou  no valor da aposentadoria.

Remuneração  do  trabalho  noturno  maior  que  a  do  trabalho  diurno. Trabalho  noturno,  para  os  trabalhadores  urbanos,  vai  das  22:00  às

5:00  horas.  Para  os  trabalhadores  da  lavoura  o  trabalho  noturno abrange o período  das 21:00 às 5:00 horas e para os trabalhadores da pecuária,  das 20:00  às 4:00 horas (Lei n. 5.889/73).


Participação nos lucros ou resultados, desvinculada da remuneração.

Jornada
de

8
horas
 diárias
e
44
horas

semanais,
 permitida
a compensação de horários e a redução da jornada mediante acordo ou convenção
coletiva.
Admite-se
 também
a
jornada
de
6
horas ininterruptas.

Horas  extras  remuneradas,  no  mínimo,  em  50%  acima  das  horas normais.

Férias  anuais  remuneradas  e  acrescidas  de  1/3,  e  repouso  semanal remunerado, preferencialmente aos domingos.

Licença-gestante  de  120  dias  e  licença-paternidade (normalmente é
de cinco dias).
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
Aviso prévio proporcional ao tempo de serviço e de, no mínimo, 30
dias.

Adicional de insalubridade e de periculosidade.

Aposentadoria (artigo 202 da Constituição Federal).

Proteção em face da automação, na forma da lei.

Seguro  contra  acidente  de  trabalho,  sem  exclusão  da  indenização decorrente de dolo ou culpa. Assim:

Subsiste, portanto, a Súmula n. 229 do Supremo Tribunal Federal, que  admite  a  cumulação  da  reparação  do  dano  por  infortúnio laboral (acidente do trabalho), a cargo da Previdência Social, com
a indenização baseada no dolo ou na culpa grave do empregador
(direito
comum).
A
indenização
é
cumulativa
e
não complementar.

De  acordo  com  a  Constituição  Federal  de  1988,  o  Superior Tribunal  de  Justiça  tem  decidido  que  também  a  culpa  leve  dá direito à indenização pelo direito comum (RSTJ 26/514 e 53/135).
A competência é da Justiça Estadual (Súmula n. 15 do STJ).

Ação por crédito trabalhista, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após

a rescisão do contrato de trabalho (redação do inciso XXIX do artigo

7.º da Constituição Federal, em acordo com a Emenda Constitucional
n. 28/2000).

Em ambos os casos, portanto, o prazo para a propositura da ação é de dois anos após a extinção do contrato  de trabalho, podendo os trabalhadores
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reclamar apenas os direitos relativos aos cinco anos anteriores à propositura da

ação.
O artigo 233 da Constituição Federal, que também tratava do tema, foi revogado pela Emenda Constitucional n. 28/2000.
Contra o menor de 18 anos não corre a prescrição.

Proibição  de  distinção  de  salários  ou  de  discriminação  quanto  à admissão  em  razão  de  sexo,  idade,  cor  ou  estado  civil.  A  Lei  n.
9.029/95   proíbe   a   exigência   de   teste   de   gravidez   ou   prova   de esterilização para fins de admissão.

Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de
18 anos.

Proibição  de  qualquer  trabalho  ao  menor  de  16  anos,  exceto  na condição  de  aprendiz  a  partir  dos  14  anos  (redação  da  Emenda Constitucional  n.  20).  O  artigo  403  da  Consolidação  das  Leis  do Trabalho já vedava qualquer trabalho para o menor de 12 anos. Nesse sentido:

Dos  14  aos  16  anos  o  menor  pode  realizar  trabalhos  leves,  na condição de aprendiz, desde que seja garantida sua freqüência à escola.  Garante-se  a  chamada  bolsa  de  aprendizagem  de,  pelo menos, 1/2 salário mínimo.

Ao  aprendiz  entre  14  e  18  anos  são  assegurados  os  direitos trabalhistas,  previdenciários  e  salário  não  inferior  a  1/2  salário mínimo  (artigo  80  da  CLT).  Ao  adolescente  entre  16  e  18  anos que  não  trabalha  como  aprendiz  é  garantido  o  salário  mínimo integral.
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
Considera-se
aprendizagem
a
formação
técnico-profissional,
ministrada
segundo
as
diretrizes
e
bases
da
legislação
de educação em vigor.

A matéria está disciplinada na Consolidação das Leis doTrabalho

e nos artigos 60 a 69 da Lei n. 8.069/90.

Aos  trabalhadores  domésticos  assegura-se apenas parte dos direitos conferidos aos demais trabalhadores.


Salário   mínimo,   nacionalmente   unificado   e   capaz   de   atender   às necessidades vitais e básicas dos trabalhadores.
2.1. Liberdade Sindical
De acordo com o artigo 8.º da Constituição Federal, é livre a associação profissional   ou   sindical.   Assim   como   as   associações,   os   sindicatos   não necessitam de autorização do Estado para a sua fundação, embora seja exigível
o
registro
dos
estatutos
no
órgão
competente.
A
matéria
também
está disciplinada  pelos  artigos  511  e  seguintes  da  Consolidação  das  Leis  do Trabalho.

Os  aposentados  filiados  podem  votar  e  ser  votados  nas  organizações sindicais.
Por  um  lado,  o  Estado  não  pode  intervir  ou  interferir  na  organização sindical. Por outro lado, ninguém pode ser obrigado a se filiar ou a se manter filiado a sindicato.
Aos militares são proibidas a sindicalização e a greve (artigo 142, inciso
IV, da Constituição Federal).
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O servidor público civil tem direito à sindicalização (artigo 37, inciso IV,
da Constituição Federal) e à greve. A greve pode ser exercida nos termos e nos limites da lei complementar pertinente à matéria.
No inciso II do artigo 8.º da Constituição Federal, o legislador consagrou
a  unicidade  sindical,  ou  seja,  na  mesma  base  territorial  (que  no  mínimo  é  a área   de   um   Município)   só   se   admite   um   único   sindicato   por   categoria profissional.
Ao  sindicato  cabe  a  defesa  dos  interesses  coletivos  ou  individuais  da categoria.

A  contribuição  confederativa,  que  em  regra  corresponde  a  um  dia  de trabalho por ano, não tem natureza tributária e somente pode ser exigida dos confederados.  A  contribuição  sindical  prevista  no  artigo  149  da  Constituição Federal tem natureza tributária e é compulsória, podendo ser exigida inclusive dos que não são sindicalizados.

Nas  negociações  coletivas  de  trabalho,  é  obrigatória  a  presença  dos sindicatos.

O inciso VIII do artigo 8.º da Constituição Federal confere uma espécie
de estabilidade provisória aos sindicalistas, vedando a sua dispensa (exceto em caso de falta grave) a partir do registro de sua candidatura a cargo de direção

ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o término do mandato.
Também desfrutam da estabilidade provisória as gestantes e os diretores

da  Comissão  Interna  de  Prevenção  de  Acidentes,  nos  termos  do  inciso  II  do artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
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2.2. Direito de Greve
O artigo 9.º da Constituição Federal assegura o direito de greve e garante
a soberania da decisão dos trabalhadores sobre a oportunidade e os interesses que a manifestação visa proteger.
Trata-se,   como   definem   inúmeros   doutrinadores,   de   uma   abstenção coletiva que é antecedida de uma deliberação tirada da assembléia sindical.
Os parágrafos 1.º e 2.º, no entanto, demonstram que o direito de greve não  é  absoluto  e  que  as  necessidades  inadiáveis  da  coletividade  devem  ser respeitadas.
A
Lei
n.
7.783/89,
que
disciplina
a
greve,
traz
como
atividades essenciais, entre outras,  o tratamento e o abastecimento de água, a assistência médica e hospitalar e a compensação bancária.
O
artigo
10
da
Constituição
Federal
assegura
a
participação
de trabalhadores e empregadores nos colegiados de órgãos públicos em que seus interesses
profissionais
 ou
previdenciários
sejam
objeto
de
discussão

e deliberação.
O artigo 11 da Constituição Federal prevê que, nas empresas com mais
de 200 empregados, é assegurada a eleição de um representante desses com a finalidade de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores. Não
se garante a estabilidade a esse  ‘delegado’.
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3. DA ORDEM SOCIAL
A ordem social tem como base a prioridade do trabalho e como objetivo
o bem-estar e a justiça sociais.
A seguridade social visa garantir, com o trabalho conjunto dos poderes públicos  e  da  sociedade,  os  direitos  relativos  à  saúde,  à  previdência  e  à assistência social. Portanto, previdência social é espécie do gênero seguridade social.
3.1.  Princípios  que  Regem  a  Seguridade  Social  (parágrafo  único do artigo 194 da Constituição Federal)
Os  princípios  que  regem  a  Seguridade  Social,  constantes  do  parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal são os seguintes:
I – Universalidade de cobertura e de atendimento. Significa que todas as pessoas têm direito de acesso à saúde, à previdência e à assistência social.
II – Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas  e  rurais,  ou  seja,  é  vedada  qualquer  discriminação  entre  urbanos  e rurais.
III  –  Seletividade  e  distributividade  na  prestação  dos  benefícios  e serviços,  regra  que  permite  ao  administrador  público  priorizar  determinados atendimentos e distribuir os benefícios e os serviços de forma a promover os mais necessitados.
9/29
 
MÓDULO XXII
IV – Irredutibilidade do valor dos benefícios, regra que é comp lementada
pelos §§ 2.º e 4.º do artigo 201 da Constituição Federal, que dão garantias de que  nenhum  benefício  será  inferior  ao  salário  mínimo,  preservado  o  poder aquisitivo, nos termos da lei.
V  –  Eqüidade  na  forma  de  participação  no  custeio.  Eqüidade  é  a realização
da
justiça
no
caso
concreto
e
na
hipótese
que
autoriza
um tratamento desigual aos desiguais (quem pode mais paga mais). A matéria está disciplinada no artigo 195 da Constituição Federal.

VI –  Diversidade  da  base  de  financiamento.  A  fim  de  se  dar segurança
ao sistema, o caput e o § 4.º do artigo 195 da Constituição Federal estabelecem fontes diversas para o custeio.

Sobre o tema também merece destaque a regra, contida no § 3.º do artigo
195  da  Constituição  Federal,  pela  qual  a  pessoa  jurídica  em débito  com  o sistema  de  seguridade  social,  como  estabelecido  em  lei  (norma  de  eficácia limitada),   não   poderá   contratar   com   o   Poder   Público   nem   dele   receber incentivos fiscais ou creditícios.

VII  –  Caráter  democrático  e  descentralizado  da  gestão  administrativa, com a participação da comunidade, em especial dos trabalhadores, empresários

e aposentados.
3.2. Da Saúde
O artigo 196 da Constituição Federal ratifica o disposto no inciso I do artigo 194 (princípio da universalidade), estabelecendo que a saúde é direito de todos e dever do Estado.
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O artigo 197 da Constituição Federal dispõe que as ações e os serviços

de saúde podem ser executados diretamente pelo Poder Público ou por meio de terceiros  (inclusive  pessoa  física  ou  jurídica  de  direito  privado).  No entanto, diante  da  relevância  pública  de  tais  ações  e  serviços,  sempre  cabe  ao  Poder Público, nos termos da lei, dispor sobre a regulamentação, a fiscalização e o controle das atividades.

O artigo 198 da Constituição Federal prevê o chamado Sistema Único de Saúde (SUS), cuja manutenção é feita com os recursos da seguridade social e outras  não  especificadas.  Celso  Bastos  leciona  que  o  SUS  “consiste  numa integração  das  ações  e  serviços  públicos  de  saúde,  tendo  por  diretrizes  o princípio
da
descentralização,
no
nível
de
cada
esfera
de
governo,
o atendimento integral e a participação da comunidade”.
Segundo o artigo 199 da Constituição Federal  é livre à iniciativa privada

a  atuação  na  área  de  assistência  à  saúde,  podendo  inclusive  atuar,  de  forma complementar, no Sistema Único de Saúde, via convênio ou contrato público
(com preferência para as entidades filantrópicas e para as sem fins lucrativos).

O convênio se caracteriza como um sistema de cooperação que, ao contrário
do contrato, admite que qualquer dos participantes se desvincule da empreitada sem qualquer sanção.
Veda-se, no entanto, a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções a instituições privadas (de saúde ou de previdência privada) com fins  lucrativos,  bem  como  a  participação  direta  ou  indireta  de  empresas  ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos

em lei.
Atualmente,  as  regras  gerais  que  regem  os  planos  e  seguros  de  saúde estão previstas na Lei n. 9.656/98.
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O § 4.º do artigo 199 da Constituição Federal dita que a lei disporá sobre
as  condições  e  os  requisitos  que  facilitem  a  remoção  de  órgãos,  tecidos  e substâncias  humanas  para  fins  de  transplante,  pesquisa  e  tratamento,  bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado qualquer tipo de comercialização.

Segundo  Walter  Ceneviva,  a  remoção  de  órgãos,  tecidos  e  substâncias humanas restringe-se “a finalidades de transplante, pesquisa e tratamento”.
O artigo 200 da Constituição Federal especifica algumas das atribuições

do SUS.
A  Emenda  Constitucional  n.  29,  de  14.9.2000,  que  entre  outras  regras estabelece que os Municípios terão de ampliar os recursos destinados às ações

e  serviços  públicos  de  saúde,  alterou  a  redação  do  §  4.º  do  artigo  156  da Constituição  Federal, a fim de  – sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o artigo 182, § 4.º, inciso II, da Constituição Federal – autorizar o IPTU
progressivo
em
razão
do
valor
do
imóvel
e,
ainda,
alíquotas diferenciadas de acordo com a localização e o uso do imóvel.
3.3. Da Previdência Social
A  própria  Constituição  Federal  restringe  a  participação  na  Previdência Social  aos  seus  contribuintes,  aos  segurados  e  seus  dependentes.  Admite, porém, que qualquer pessoa participe dos benefícios, mediante contribuição na forma dos planos previdenciários.

As coberturas proporcionadas pela Previdência Social estão relacionadas
no  artigo  201  da  Constituição  Federal,  sendo
hoje  as  mais  freqüentes  as seguintes:
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I  –  A  pensão  por  morte  (artigo  74  da  Lei  n.  8.213/91),  devida  ao
conjunto dos dependentes do segurado (aposentado ou não) que falecer.
Havendo mais de um pensionista, a pensão por morte será rateada entre todos,  em  partes  iguais.  Cessando  o  direito  de  algum  dos  dependentes,  sua parte reverterá em favor dos demais.
O  filho,  irmão  ou  dependente  designado  do  segurado  morto  perde  sua parte na pensão quando completa 21 anos, independentemente de qual seja seu sexo, salvo se for inválido.

II – O salário-maternidade (artigos 71 a 73 da Lei n. 8.213/91) é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada doméstica, durante
28 dias antes e 92 dias depois do parto.
O valor do salário-maternidade para a empregada ou trabalhadora avulsa consiste  em  uma  renda  mensal  igual  à  sua  remuneração  mensal  e  será  pago pela  empresa,  efetivando-se  a  compensação,  quando  do  recolhimento  das contribuições, sobre a folha de salários.

O salário-maternidade da empregada doméstica é pago diretamente pela Previdência
Social,
em
valor
correspondente
ao
seu
último
salário
de contribuição.
III – O seguro-desemprego, disciplinado na Lei n. 7.998/90, é analisado juntamente com o artigo 7.º da Constituição Federal.
3.4. Aposentadorias do Setor Privado e dos Professores
As  regras  gerais  da  aposentadoria  estão  previstas  no  artigo  202  da

Constituição  Federal,  norma  de  eficácia  limitada  que  foi  regulamentada  pela
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Lei n. 8.213/91 e que sofreu diversas alterações pela Emenda Constitucional n.
20/98, merecendo alguns destaques.
A aposentadoria é assegurada quando observadas as seguintes condições:
I  –  Trinta  e  cinco  anos  de  contribuição,  se  homem,  e  trinta  anos  de contribuição, se mulher.
II –  Sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade,
se  mulher,  reduzido  em  cinco  anos  o  limite  de  idade  para  os  trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nesses incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.  O  prazo  mínimo  de  carência  está  previsto  no  artigo  25  da  Lei  n.
8.213/91.
Os
requisitos
são
  independentes,
  ou

seja,
 o
primeiro
trata
da aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  e  o  segundo

da  aposentadoria  por idade,
não
se
exigindo
cumulatividade
de
ambos
para
a
concessão
do benefício. O entendimento, porém, não é pacífico, sendo
  a regulame ntação da matéria ainda  feita pela Lei n. 8.213/91.
III  –  Após  30  anos  de  contribuição,  ao  professor,  e,  após  25  anos,  à professora,  por  exclusivo  e  efetivo  exercício  na  função  do  magistério  na educação infantil e no ensino fundamental ou médio.
Os proventos (valores pagos a título de aposentadoria), que têm por base
o  salário  de  contribuição,  são  de  no  mínimo  um  salário  mínimo  nacional.  O valor máximo (R$ 1.200,00 na data da publicação da emenda, reajustáveis para garantir o seu valor real), está previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional
n. 20/98.
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Admite-se  a  adesão  facultativa  ao  regime  de  previdência  privada,  de

natureza complementar (artigo 202 da Constituição Federal).
As normas de transição, que entre outras regras autorizaram a contagem
do  tempo  de  serviço  anterior  à  Emenda  Constitucional  n.  20  como  tempo  de contribuição, estão previstas nos artigos 4.º, 8.º e 9.º da Emenda Constitucional
n. 20.
Os aposentados e pensionistas têm direito à gratificação natalina, que é paga com base no valor dos proventos de dezembro de cada ano.
Por fim, a Constituição Federal assegura a contagem recíproca do tempo
de  contribuição  na  Administração  Pública  e  na  atividade  privada,  rural  e urbana.
3.4.1. Da aposentadoria dos servidores (artigo 40 da Constituição
Federal)
Os servidores comissionados, os temporários e os empregados públicos estão sujeitos ao regime geral da Previdência Social, conforme prevê o § 13 do artigo 40 da Constituição Federal.
Trataremos  aqui  da  aposentadoria  do  servidor  vitalício  e  do  servidor efetivo
(aposentadoria
peculiar,
segundo
definido
na
obra
Direito Administrativo, de  Hely Lopes Meirelles, p. 414), regida pela regra especial dos artigos 40,  caput, 73, § 3.º (membros dos Tribunais de Contas), 93, inciso
VI (membros da Magistratura), e 129, § 4.º (membros do Ministério Público).

A aposentadoria pode ocorrer de forma voluntária ou compulsória.
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Para  requerer  a  aposentadoria  voluntária  integral  o  servidor  (homem)
deve demonstrar ter contribuído por 35 anos (o tempo de serviço verificado até

a  Emenda  Constitucional  n.  20  é  considerado  como  tempo  de  contribuição), contar com mais de 60 anos de idade e provar o efetivo exercício no serviço público por, no mínimo, 10 anos.
A servidora (mulher) deve comprovar 30 anos de contribuição, 55  anos
de idade e efetivo exercício no serviço público por, no mínimo, 10 anos.
Para  fazer  jus  à  remuneração  do  cargo  que  ocupava  por  ocasião  da aposentadoria, o servidor ou a servidora deverá demonstrar tê-lo exercido por,
no  mínimo,  cinco  anos.  Caso  contrário,  receberá  a  remuneração  do  cargo anterior (se ocupado por dez anos) ou do cargo originário (se não completou
dez anos em qualquer dos cargos).
Os requisitos de idade e tempo de contribuição são reduzidos, em cinco anos,  para  quem  comprovar  exclusivamente  tempo  de  efetivo  serviço  no exercício das funções de magistério – na educação infantil, ensino fundamental
ou médio.
A
aposentadoria
proporcional
ao
tempo
de
contribuição
pode
ser requerida pelo servidor homem que complete 65 anos de idade e pela servidora mulher que comprove 60 anos de idade.
As  atividades  exercidas  sob  condições  especialmente  penosas,  assim definidas  em  lei  complementar,  admitem  a  aposentadoria  com  rigor  temporal menor (artigo 40, § 4.º, da Constituição Federal).
A aposentadoria compulsória é efetivada aos 70 anos de idade e garante vencimentos proporcionais ao tempo de contribuição.
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O
servidor
poderá
ser
aposentado
por
invalidez,
com
proventos

proporcionais  ao  tempo  de  contribuição.  A  aposentadoria  será  efetivada  com proventos  integrais  se  a  invalidez  decorrer  de  acidente  do  trabalho,  moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei.
Nos termos do § 9.º do artigo 201 da Constituição Federal, para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural ou urbana.
À  exceção  dos  cargos  que  admitiam  cumulação  na  ativa  (artigo  37, inciso  XVI;  artigo  95,  parágrafo  único,  inciso  I;  e  artigo  128,  inciso  II,  “d”, todos  da  Constituição  Federal),  é  vedada  a  acumulação  de  aposentadorias. Ainda que admitida a cumulação de aposentadorias ou de pensões, seu limite máximo será o teto previsto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.
O
benefício
da
pensão
por
morte
corresponderá   à   totalidade   dos vencimentos   ou   proventos   do   servidor   falecido   (§   7.º   do   artigo   40   da Constituição Federal).
O inciso § 8.º do artigo 40 da Constituição Federal garante a revisão dos proventos na mesma data e no mesmo índice da remuneração dos servidores da ativa.

A   aposentadoria   está   sujeita   à   reversão   (cessação   dos   motivos   da aposentadoria por invalidez, com o retorno do inativo ao serviço) e à cassação

(assemelha-se à demissão).

O  artigo  8.º  da  Emenda  Constitucional  n.  20/98  estabeleceu  regras de transição  para  os  que  tinham  cargo  vitalício  ou  efetivo  na  data  da  sua publicação (e imediata vigência).
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Nos termos do artigo 149, parágrafo único, da Constituição Federal, c. c.
a Lei n. 9.717/98, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem manter sistema próprio de previdência e assistência social, desde que tenham mais de mil
servidores
estatutários
e
arrecadação
superior
às
transferências
que recebem da União. As contribuições para o custeio desse sistema será cobrada dos próprios servidores.
A   contribuição   da   União,   dos   Estados,   do   Distrito   Federal   e   dos Municípios   aos   respectivos   regimes   próprios   de   Previdência   Social   dos servidores  públicos  e  dos  militares  não  poderá  exceder,  a  qualquer  título,  o dobro da contribuição do segurado.
3.5. Da Assistência Social
A  assistência  social  deve  ser  prestada  a  todos  que  dela  necessitam, independentemente  de  contribuição  para  a  Previdência  Social.  Os  objetivos estão especificados no artigo 203 da Constituição Federal e demonstram que a assistência  social  visa  atender  aos  desvalidos  em  geral  (crianças,  idosos  e famílias carentes, desempregados, deficientes etc.).
Aos idosos e aos portadores de deficiências que comprovem não possuir meios  de  prover  a  própria  manutenção  ou  de  tê-la  provida  por  sua  família, garante-se um salário mínimo mensal.
A Assistência Social é financiada pelos recursos da seguridade social e

de  outras  fontes.  O  critério  é  denominado  solidariedade-financeira por  José Afonso   da
Silva,   já   que   os   recursos   procedem   do   orçamento   geral   da seguridade social e não de contribuições específicas de eventuais destinatários.
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Quanto à erradicação da pobreza, observe-se a Emenda Constitucional n.
31,   de   14.12.2000   que,   acrescentando   os   artigos   79   a   83   no   Ato   das Disposições
Constitucionais
Transitórias,
criou
o
Fundo
de
Combate
e Erradicação da Pobreza, a ser regulamentado por lei complementar.
3.6. Da Educação
Ao  estabelecer  que  a  educação  é  um  direito  de  todos  e  um  dever  do Estado   e   da   família   (artigo   205   da   Constituição   Federal),   garantindo   a  gratuidade  do  ensino  público  fundamental  em  estabelecimentos  oficiais  (com progressiva  extensão  da  obrigatoriedade  e  gratuidade  ao  ensino  médio)  e  a igualdade
de
acesso
e
permanência
na
escola
(artigos
206
e
208
da Constituição Federal), o constituinte acolheu o princípio da universalidade do ensino.
Portanto,  o  acesso  ao  ensino  fundamental,  obrigatório  e  gratuito,  é  um direito
público
subjetivo
e
de
eficácia
plena
(§
1.º
do
artigo
208
da Constituição  Federal).  O  não-oferecimento  do  ensino  obrigatório  pelo Poder Público,   ou   sua   oferta   irregular,   importa   responsabilidade   da   autoridade competente  e  autoriza  a  propositura  das  medidas  judiciais  que  garantam  a oferta,  sem  prejuízo  da  destinação  de  bolsas  de  estudos  patrocinadas  pelo Estado, quando houver falta  de vagas nos estabelecimentos de ensino oficial, fundamental e médio, na localidade de residência do educando (§ 1.º do artigo
213 da Constituição Federal).

A regra é a gratuidade do ensino público oferecido nos estabelecimentos oficiais. No entanto, algumas instituições oficiais criadas por leis estaduais ou municipais, antes da Constituição Federal de 1988, desde que não sejam total
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ou preponderantemente mantidas pelo Poder Público, podem não ser gratuitas
(artigo 242 da Constituição Federal).

Garante-se também a creche e a pré-escola para crianças até seis anos, o atendimento especializado para o deficiente e o ensino noturno.
A  família,  por  sua  vez,  deve  observar  que  o  ensino  fundamental  é obrigatório  e  que  os  pais  têm  o  dever  de  assistir,  criar  e  educar  os  filhos menores (artigo 229 da Constituição Federal). Hoje são comuns as denúncias, ofertadas pelo Ministério Público, com base no artigo 246 do Código Penal, ou seja,  inúmeros  pais  ou  responsáveis  têm  sido  processados  por  crime  de abandono intelectual.
Outros princípios básicos do ensino são a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar, divulgar o pensamento, a arte e o saber e o pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas (artigo 206 e seus incisos).

A  universidade  goza  de  autonomia  didático-científica, administrativa e
de  gestão  financeira,  podendo  inclusive  contratar  professores  estrangeiros desde a Emenda Constitucional n. 11/96 (artigo 207 da Constituição Federal).
É  garantida  a  coexistência  do  ensino  público  com  o  ensino  privado, desde que  a iniciativa privada cumpra as normas gerais da educação nacional.
Ao Poder Público cumpre autorizar e avaliar o ensino prestado por instituições privadas.
O   ensino   religioso   e   a   destinação   de   recursos   públicos   a   escolas confessionais  e  comunitárias  estão  previstos  no  artigo  213  da  Constituição Federal.
A  União  é  obrigada  a  aplicar,  anualmente,  pelo  menos  18%  da  sua receita   de   impostos   na   manutenção   e   no   desenvolvimento   do   ensino.   O
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percentual  obrigatório  sobe  para  25%  no  caso  dos  Estados-membros,  do
Distrito Federal e dos Municípios (artigo 212 da Constituição Federal).

A
aplicação

do
  mínimo
exigido
dos
impostos
  estaduais
é
regra classificada
entre
os
princípios

constitucionais,
cuja
inobservância
 pode autorizar a intervenção federal no Estado.
3.6.1. Da cultura
A  Constituição  Federal  garante  a  todos  o  pleno  exercício  dos  direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional, autorizando até mesmo que a
lei  estabeleça  incentivos  para  a  produção  e  para  o  conhecimento  de  bens  e valores culturais.

A   proteção   do   patrimônio   cultural   autoriza,   entre   outros   meios,   o tombamento e a desapropriação.
3.7. Do Desporto
A  Constituição  Federal  também  impõe  ao  Estado  o  dever  de  fomentar práticas
desportivas
formais
(segundo
regras
pré-fixadas)
e
não-formais
(prática de atividades livres), garantindo a autonomia das entidades desportivas quanto à organização e ao funcionamento.
Conforme o inciso XXXV do artigo 5.º, a lei não excluirá da apreciação
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.
Ao  contrário  da  Constituição  do  Império  e  de  outras  que  estabeleciam pré-requisitos
para
alguém
ingressar
em
Juízo
(segundo
a
Emenda
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Constitucional
n.
7,
de
1977,
dando
nova
redação
ao
artigo
153
da

Constituição  Federal  de  1967,  ditava  que  o  “ingresso  em  Juízo  poderá  ser condicionado a que se exauram previamente as vias administrativas, desde que não exigida a garantia de instância, nem ultrapassado o prazo de 180 dias para
a  decisão  sobre  o  pedido”;  o  Ato  Institucional  n.  5,  de  1969,  excluiu  da apreciação  do  Poder  Judiciário  os  atos  praticados  pelo  comando  do  golpe militar de 1964 etc.), a Constituição Federal de 1988 estabelece a regra de que

o direito de acesso à Justiça, visando a apreciação de lesão ou ameaça de lesão
a  direito,  não  depende  de  qualquer  procedimento  administrativo prévio e não pode ser excluído pela lei.
O  Brasil,  portanto,  não  adota  o  chamado  contencioso  administrativo puro, no qual um organismo administrativo desempenha funções jurisdicionais sem fazer parte do Poder Judiciário.

Os recursos administrativos hoje previstos, portanto, são opcionais e não obrigatórios. Foi abolida a instância administrativa de curso forçado.

Uma exceção, porém, está prevista no artigo 217, § 1.º, da Constituição
Federal, que ainda prevê a jurisdição condicionada e cuja redação é a seguinte:
“O   Poder   Judiciário   só   admitirá   ações   relativas   à   disciplina   e   às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da Justiça desportiva, regulada em lei.”
O prazo máximo para a Justiça desportiva proferir sua decisão final é de
60 dias, contados da instauração do processo.

A  Justiça  desportiva  não  é  um  órgão
do  Poder  Judiciário  e  está disciplinada, em especial, na Lei n. 9.615/98.
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3.8. Da Ciência e Tecnologia
A Constituição Federal determina que o Estado dê prioridade à pesquisa científica, autorizando até condições especiais de trabalho aos pesquisadores e facultando,   aos   Estados-membros  e  ao  Distrito  Federal,  a  vinculação  de parcela  de  suas  receitas  orçamentárias  a  entidades  públicas  de  fomento  ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.
3.9. Da Comunicação Social
Compete ao Poder Executivo Federal (artigos 21, inciso XII, “a”, e 223
da
Constituição
Federal)
outorgar
e
renovar
concessão,
permissão
ou autorização para o serviço de radiodifusão sonora (o prazo para as emissoras
de  rádio  é  de  10  anos)  e  de  sons  e  imagens  (o  prazo  para  as  emissoras  de televisão  é  de  15  anos).  O  ato  de  outorga  ou  renovação,  porém,  somente produzirá efeito após a deliberação pelo Congresso Nacional (artigos 48, inciso XII,  e  artigo  223,  §  3.º,  observados  os  prazos  previstos  nos  §§  2.º  e  4.º  do artigo 64, todos da Constituição Federal).
A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de,

no  mínimo,  2/5  do  Congresso  Nacional,  em  votação  nominal,  desde  que  tal quórum
corresponda
à
maioria
dos
votos
colhidos.
O
cancelamento
da concessão  ou  permissão,  antes  de  vencido  o  prazo,  depende  de  decisão judicial.
A propriedade de empresa jornalística,  de radiodifusão sonora e de sons

e  imagens  é  privativa  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e orientação intelectual.
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É vedada a participação de pessoa jurídica no capital social de empresa
jornalística  ou  de  radiodifusão,  exceto  a  de  partido  político  e  de sociedades cujo  capital  pertença  exclusiva  e  nominalmente  a  brasileiros.  Ainda  assim,  a participação da pessoa jurídica se dá por meio de capital, sem direito a voto, não podendo exceder a 30% do capital social.

Há  proposta  de  emenda  constitucional  alterando as regras pertinentes à participação de capital estrangeiro em empresas jornalísticas.

A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença
de autoridade.Visando evitar a clandestinidade, a lei exige que os jornais, as demais  publicações  periódicas  e  as  empresas  de  radiodifusão,  entre  outras, sejam matriculados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (artigos 8.º a

11 da Lei n. 5.250/67).
Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. Tal orientação permite a difusão das TVs comunitárias, a cabo etc.
3.10. Do Meio Ambiente
A Constituição Federal ampara as restrições impostas à propriedade para

a proteção do meio ambiente, admitindo expressamente a criação de áreas de proteção  ambiental,  prevendo  a  educação  ambiental  em  todos  os  níveis  de ensino e autorizando a imposição de sanções penais e administrativas àqueles que  lesarem  o  meio  ambiente,  sem  prejuízo  da  obrigatoriedade  quanto  à reparação dos danos.
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3.10.1. A questão do meio ambiente e o Ministério Público
Quanto  ao  meio  ambiente,  um  dos  bens  destacadamente  protegidos  por intermédio
 da
ação
civil
 pública,
merece
atenção
o
 fato
de
que
  a responsabilidade  decorrente  de  danos  contra  ele  verificados  é  objetiva,  nos termos da Lei n. 7.802/89. Basta que o autor da ação civil pública demonstre o nexo de causalidade entre a conduta do réu e a lesão ao meio ambiente a ser protegido  (artigo  14,  §  1.º,  da  Lei  n.  6.938/81)  para  que  seja  imputada  a responsabilidade   civil   decorrente   do   dano.   Conforme   ensina  Hely  Lopes Meirelles1: “Se o fato argüido de lesivo ao meio ambiente foi praticado com licença, permissão ou autorização da autoridade competente, deverá o autor da ação  –  Ministério  Público  ou  pessoa  jurídica  –  provar  a  ilegalidade de sua expedição,
uma
  vez
 que
todo
ato

administrativo
traz
a
presunção
de legitimidade, só invalidável por prova em contrário”.

Os crimes contra o meio ambiente estão disciplinados na Lei n. 9.605/98.
Entre as funções institucionais do Ministério Público está a de promover

o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção ao meio ambiente. De acordo  com  o  artigo  5.º,  §  6.º,  da  Lei  n.  7.347/85,  os  órgãos  públicos legitimados  (e  o  Ministério  Público  está  entre  eles)  poderão  tomar  dos interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que têm eficácia de título executivo extrajudicial.
3.11. Dos Índios
Compete privativamente à União legislar sobre as populações indígenas, vigorando no presente a Lei n. 6.001/73 (Estatuto do Índio).
1   Direito de Construir. 5.ª ed. São Paulo: RT, 1987. p. 188.
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Nos termos do artigo 231 da Constituição Federal, garante-se aos índios
sua  organização  social,  costumes,  línguas,  crenças,  tradições  e  os  direitos originários  sobre  as  terras  que  tradicionalmente  ocupam,  cabendo  à  União demarcá-las (procedimento disciplinado pelo Dec. n. 1.775/96).

Os  índios,  suas  comunidades  e  organizações  são  partes  legítimas  para ingressar  em  Juízo  em  defesa  de  seus  direitos  e  interesses,  intervindo  o Ministério  Público  em  todos  os  atos  do  processo  (artigo 232 da Constituição Federal).  Também  é  atribuição  institucional  do  Ministério  Público  defender judicialmente  os  direitos  e  interesses  das  populações  indígenas  (artigo  129, inciso V, da Constituição Federal).
Compete  à  Justiça  Federal  processar  e  julgar  a  disputa  sobre  direitos indígenas (inciso XI do artigo 109 da Constituição Federal), embora interesses individuais ou mesmo coletivos dos índios (que não envolvam propriamente os direitos  e  interesses  das  populações  indígenas)  possam  ser  defendidos  por iniciativa do Ministério Público dos Estados, perante a Justiça Estadual.

Nos termos do § 5.º do artigo 231 da Constituição Federal, é vedada a remoção
de
grupos
indígenas
de
suas
terras,
salvo
ad
referendum
do Congresso  Nacional,  em  caso  de  catástrofe  ou  epidemia que ponha em risco sua  população,  ou  no  interesse  da  soberania  do  País,  após  a  deliberação  do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo
que cesse o risco.
3.12. A Família, a Criança, o Adolescente e o Idoso
Em seu artigo 226, a Constituição Federal dispõe que a família é a base
da sociedade e que por isso tem especial proteção do Estado.
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O casamento civil, cuja celebração é gratuita, não é mais a única fonte da
chamada  entidade  familiar,  pois  também  se  entende  como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes, bem como a união estável entre o homem e a mulher.
A respeito dos direitos dos companheiros e conviventes a alimentos e a sucessão,   observar   a   Lei   n.   8.971/94   e   a   Lei   n.   9.278/96,   comentadas juntamente  com  o  direito  de  herança.  A  Lei  n.  9.278/96  prevê  que  todas  as matérias decorrentes da união estável entre homem e mulher serão discutidas junto às Varas de Família.
Os filhos havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão

os
mesmos
direitos
e
qualificações,
proibidas
quaisquer
designações discriminatórias relativas à filiação.
Como já foi visto ao estudarmos a igualdade, em qualquer das hipóteses
(casamento ou união estável) os direitos e deveres da sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.
O  planejamento  familiar  é  de  livre  decisão  do  casal,  vedada  qualquer forma coercitiva por parte de instituições particulares ou privadas. Ao Estado, porém, cabe propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício do livre planejamento familiar.
Ainda  dentro  do  tópico  reservado  à  paternidade  responsável,  destaco que,  nos  casos  de  menor  com  apenas  a  maternidade  estabelecida,  a  Lei  n.
8.560/92 obriga o oficial responsável pelo registro de nascimento a indagar o nome  e  demais  dados  do  suposto  pai,  encaminhando  ao  juiz  as  informações obtidas para que se busque o reconhecimento da paternidade.
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O  casamento  civil  pode  ser  dissolvido  pelo  divórcio,  que  admite  as

seguintes espécies:

Conversão  de  separação  judicial  realizada  há  mais  de  um  ano  em divórcio.  A  separação  judicial  pode  ser:  consensual,  desde  que  o casamento  tenha  mais  de  dois  anos  (artigo  4.º  da  Lei  n.  6.515/77); litigiosa,  independentemente  do  tempo  do  casamento,  quando  algum dos cônjuges imputar ao outro conduta desonrosa ou qualquer ato que importe
violação  dos  deveres  do  casamento  e  torne  insuportável  a vida   em   comum;   e   a   separação-falência,   quando   comprovada   a ruptura  da  vida  em  comum  há  mais  de  um  ano  consecutivo  e  a impossibilidade de sua reconstituição.


O divórcio admite a forma direta, que tem por base a separação de fato por mais de dois anos (artigos 26 e 40 da Lei n. 6.515/77), ou a forma  de  conversão  da  separação  judicial  existente  há  mais  de  um ano (artigo 25 da Lei n. 6.815/77).

O artigo 227 da Constituição Federal determina que a proteção integral à criança e ao adolescente goza de absoluta prioridade e é um dever da família,
da  sociedade  e  do  Estado,  que  devem  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de negligência,
discriminação,
exploração,
violência,
crueldade
e
opressão. Proteção  semelhante  é  estabelecida  em  favor  dos  idosos  (artigo  230  da Constituição Federal).
A adoção por estrangeiros é admitida pela Constituição Federal de forma excepcional, nos termos da lei.
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São  penalmente  inimputáveis  os  menores  de  18  anos,  sem  prejuízo  da
responsabilização por atos infracionais. A Lei n. 8.069/90, no entanto, admite medidas socioeducativas que vão desde a advertência até a  internação.
Os  procedimentos  pertinentes  à  apuração  de  atos  infracionais  devem observar os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Assim  como  os  pais  têm  o  dever  de  assistir,  criar  e  educar  os  filhos menores, os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.
Idoso, para os fins da Lei n. 8.842/94 (lei que cuida da política nacional

do idoso), é a pessoa com mais de 60 anos de idade.

Aos maiores de 65 anos de idade é garantida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos (artigo 230, § 2.º, da Constituição Federal).
A
Lei
n.
10.048/2000
dá
prioridade
de
atendimento


às
pessoas portadoras de deficiência física, aos idosos com idade igual ou superior a  65 anos, às gestantes etc.
